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 CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas expedidas 

pela Arsae-MG. A fiscalização foi realizada conforme características sintetizadas no Quadro 1.  

Quadro 1. Características da fiscalização 

Tipo de fiscalização Fiscalização de Acompanhamento 

Período da inspeção 21/02 a 09/05/2022 

Localidade Fiscalizada Sede Municipal de Arantina 

Serviço fiscalizado Sistema de Abastecimento de Água 

Prestador de Serviços Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG 

Endereço da sede do prestador 
Rua Mar de Espanha, nº 525 – Bairro Santo Antônio – Belo 
Horizonte/MG. CEP: 30330-900 

Endereço local do prestador 
Rua Professor Selma Cersozimo Nunes nº 14 – Bairro Centro – 
Arantina/MG. CEP: 37.360-000 

Representante (s) designado (s) 
pelo Prestador para 
acompanhamento 

Josimar Cornélio da Páscoa 

Luiz Eduardo Carvalho Gomes 

Orlando Minelli Filho 
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 FATOS LEVANTADOS 

Em agosto de 2020, foi realizada fiscalização operacional do sistema de abastecimento de água do 

município de Arantina. Na ocasião, foram constatadas diversas não-conformidades no sistema que 

demandavam ações corretivas por parte do Prestador de Serviços. Ao longo dos últimos anos, foi 

realizado o acompanhamento dos planos de ação e das adequações realizadas pelo Prestador, através 

dos Pareceres Técnicos emitidos pela Gerência de Planejamento e Controle (GPC).  

Conforme Memória de Reunião GPC/ARSAE-MG nº 06/2021, realizada em 29/04/2021, foi 

apresentada a metodologia elaborada pela Gerência de Planejamento e Controle da ARSAE-MG para 

tratativa dos processos de fiscalização operacional pré-sanções, ou seja, daqueles processos que se 

referem à fiscalizações operacionais realizadas em data anterior ao início da vigência da Resolução 

Normativa da ARSAE-MG nº 133/2019, que dispõe sobre o procedimento de fiscalização e a aplicação 

de sanções aos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário 

regulados pela Arsae-MG. Em síntese, as não conformidades pendentes de solução foram agrupadas 

e classificadas de forma análoga ao estabelecido na resolução de sanções e estabelecidos prazos para 

a solução destas pendências. Caso fosse detectada alguma não-conformidade não resolvida dentro do 

marco proposto, seria realizada nova fiscalização, e, nesses casos, o novo processo de fiscalização 

consideraria os prazos de correção das não conformidades definidas na Resolução ARSAE-MG n° 

133/2019. 

O objetivo deste relatório é atualizar o status das não-conformidades constatadas na fiscalização pré-

sanções, para que o processo possa ser encerrado ou, no caso de pendências, ser continuado dentro 

do processo sancionatório, instituído através da Resolução ARSAE-MG nº133/2019. 

 

 PARECER TÉCNICO – PENDÊNCIAS 

A imagem abaixo apresenta a não-conformidade (NC) pendente de correção do último Parecer Técnico 

(PT.ARSAE-MG.GPC nº 03/2021) emitido pela Arsae-MG. O Parecer Técnico na íntegra, que incluem as 

constatações resolvidas, se encontra no Anexo IV deste relatório. 
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Figura 1 - Detalhe do parecer Técnico nº 03/2021 

 

Para a avaliação da não-conformidade referente ao plano de amostragem, foi solicitada à Copasa MG 

a documentação referente aos últimos 6 meses dos resultados das análises da qualidade da água para 

consumo humano tratada e distribuída, no período de outubro de 2021 a março de 2022. 

Observou-se que o plano de amostragem foi cumprido na saída do tratamento e na rede de 

distribuição para os parâmetros físico-químicos e bacteriológicos em todos os meses avaliados. Quanto 

aos resultados, todas as análises se encontravam dentro dos padrões, exceto uma amostra 

bacteriológica, no mês de janeiro de 2021, indicando a presença de coliformes totais. As coletas 

consecutivas demonstraram a ausência de coliformes totais. Cabe informar que eventuais ocorrências 

de resultados fora do padrão não comprometem a qualidade da água para consumo humano 

distribuída, conforme o artigo 44 § 5° da Portaria nº 888/2021, do Ministério da Saúde. É importante 

que o Prestador se atente às condições dos equipamentos laboratoriais, sobretudo do pHmetro, cujas 

variações de resultados indicam a necessidade de calibração. 

Solicitou-se, também, os registros das análises para avaliação dos parâmetros que caracterizam o 

padrão organoléptico de potabilidade e das substâncias que representam riscos à saúde – Anexos 9 e 
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11 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017, atualizada pela Portaria nº 888/2021. Foram 

apresentados pela Copasa MG os dois últimos laudos semestrais, com os registros das análises 

realizadas em abril e em outubro de 2021. 

Quanto ao plano de amostragem, podemos afirmar: 

 Captação:  

 Não foram realizadas as análises inorgânicas, orgânicas e de agrotóxicos exigidas nas 

captações. (Quadros 1, 2 e 4 do Anexo III) 

 Não foram realizadas as análises dos demais parâmetros para água bruta subterrânea. 

(Quadro 6 do Anexo III) 

 Saída do Tratamento:  

 Foram realizadas todas as análises inorgânicas, com exceção do Urânio no primeiro 

semestre. Não foram detectadas substâncias inorgânicas na água tratada. (Quadro 1 do 

Anexo III) 

 Foram realizadas todas as análises orgânicas, com exceção do Di(2etilhexil)ftalato e 

Dioxano. As substâncias orgânicas testadas não foram detectadas na água tratada. 

(Quadro 2 do Anexo III) 

 Foram realizadas todas as análises de padrão organoléptico e não foram identificados 

valores acima do VMP. (Quadro 3 do Anexo III) 

 Não foram realizadas as análises de 16 agrotóxicos, a saber: Ametrina, Ciproconazol, 

Difenoconazol, Dimetoato+ometoato, Epoxiconazol, Fipronil, Flutriafol, Mancozebe, 

Metamidofós + Acefato, Metribuzim, Paraquate, Picloram, Propargito, Protioconazol + 

Proticonazol, Tiametoxam, Tiodicarbe, Tiram. Os agrotóxicos testados não foram 

detectados na água tratada. (Quadro 4 do Anexo III) 

 Rede de distribuição: A Portaria relata que quando o parâmetro não for detectado na saída do 

tratamento (resultado de análise menor que o limite de detecção) fica dispensado o 

monitoramento na água distribuída, à exceção de substâncias que potencialmente possam ser 

introduzidas no sistema. E, quando o parâmetro for detectado na saída do tratamento, deve-

se monitorar com frequência trimestral na saída do tratamento e na rede de distribuição. Para 

essa avaliação, utilizou-se o LQ (limite quantificável) informado nos laudos como parâmetro 

para a detecção. 
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Dessa forma, uma vez que as análises orgânicas, inorgânicas e agrotóxicos não foram 

detectadas para os parâmetros testados, apenas as substâncias detectadas nas análises de 

padrão organoléptico têm a obrigatoriedade de serem testadas na rede de distribuição. 

 Não foram realizadas as análises trimestrais na rede de distribuição dos parâmetros 

organolépticos detectados na saída do tratamento, ainda que esses não tenham 

ultrapassado o limite máximo permitido. (Quadro 3 do Anexo III) 

 Não foram realizadas todas as análises dos subprodutos de desinfecção, a saber: 2,4,6-

triclorofenol, 2,4-diclorofenol, ácidos holoacéticos total, clorato e clorito. (Quadro 5 do 

Anexo III) 

Por fim, fica mantida a não-conformidade de descumprimento do plano de amostragem para os 

subprodutos da desinfecção e para as análises semestrais. 

 

 CONSTATAÇÕES E NÃO CONFORMIDADES 

 

NÃO CONFORMIDADE 

NC-47. Deixar de cumprir o plano de amostragem para controle da qualidade da água, conforme 

norma vigente. 

REFERÊNCIA LEGAL PRAZO PARA CORREÇÃO 

Resolução Arsae nº 129/2019 (Art. 108, Art. 109, Art. 110) Curto (30 dias) 

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

Qualidade da água 

 Captação 

- Não foram realizadas as análises inorgânicas, orgânicas e de agrotóxicos exigidas nas 

captações no 2º semestre de 2021 (Quadros 1, 2 e 4 do Anexo III). 

 

- Não foram realizadas as análises dos demais parâmetros para água bruta 

subterrânea no 2º semestre de 2021 (Quadro 6 do Anexo III). 

 

 Saída do Tratamento 

- Não foram realizadas as análises orgânicas dos parâmetros Di(2etilhexil)ftalato no 

1º e 2º semestre de 2021 e Dioxano no 2º semestre de 2021 (Quadro 2 do Anexo III). 

 

-  Não foram realizadas as análises de 16 agrotóxicos, a saber: Ametrina, Ciproconazol, 

Difenoconazol, Dimetoato+ometoato, Epoxiconazol, Fipronil, Flutriafol, Mancozebe, 

Metamidofós + Acefato, Metribuzim, Paraquate, Picloram, Propargito, Protioconazol 

+ Proticonazol, Tiametoxam, Tiodicarbe, Tiram, no 2º semestre de 2021 (Quadro 4 do 

Anexo III). 
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 Rede de Distribuição 

- Não foram realizadas as análises trimestrais na rede de distribuição dos parâmetros 

organolépticos detectados na saída do tratamento, a saber: cloreto, dureza total, 

ferro, manganês, sódio, sólidos dissolvidos totais, sulfato, no 2º semestre de 2021 

(Quadro 3 do Anexo III). 

 

- Não foram realizadas todas as análises dos subprodutos de desinfecção, a saber: 

2,4,6-triclorofenol, 2,4-diclorofenol, ácidos holoacéticos total, clorato e clorito, no ano 

de 2021. (Quadro 5 do Anexo III) 

 

 

 

 AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

 

Denise Rodrigues Avelar - Masp. 1.371.772-3 

 
 

Belo Horizonte, 09/05/2022 

 



 

 

SAA ARANTINA PROCESSO Nº 2440.01.0000686/2022-40 

ARSAE-MG – Cidade Administrativa Pres. Tancredo Neves – Rod. João Paulo II, 4001 - Prédio Gerais 
5º andar -  Bairro Serra Verde - Belo Horizonte – MG CEP 31630-901 - www.arsae.mg.gov.br 

 
 

10/22 

 

Anexo I. Resultados das Análises na Saída do Tratamento da sede municipal de Arantina  

 

 

 

E.coli

nº de 

amostras 

exigido

nº 

amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

nº 

amostras 

fora do 

padrão

outubro/2021 4 33 0 0,8 a 1,6 4 33 0 2,4 a 2,5 4 33 0 0,6 a 0,84 4 33 0 6,8 a 6,9 4 33 0 0,3 a 0,53 4 5 0 0

novembro/2021 4 31 0 0,4 a 1,8 4 32 0 2,4 a 2,4 4 31 0 0,6 a 0,85 4 32 0 6,8 a 6,9 4 32 0 0,25 a 0,48 4 5 0 0

dezembro/2021 4 28 0 1,2 a 1,6 4 29 0 2,4 a 2,4 4 28 0 0,65 a 0,87 4 29 0 6,8 a 6,9 4 29 0 0,28 a 0,73 4 6 0 0

janeiro/2022 4 8 0 1,2 a 1,6 4 8 0 2,4 a 2,4 4 8 0 0,65 a 0,7 4 8 0 6,8 a 6,9 4 8 0 0,3 a 0,38 4 8 0 0

fevereiro/2022 4 4 0 1,4 a 1,5 4 4 0 2,4 a 2,4 4 4 0 0,68 a 0,79 4 4 0 6,9 a 6,9 4 4 0 0,36 a 0,38 4 7 0 0

março/2022 4 4 0 1,5 a 1,6 4 4 0 2,4 a 2,4 4 4 0 0,68 a 0,79 4 4 0 6,8 a 6,9 4 4 0 0,36 a 0,38 4 5 0 0

TOTAL 24 108 0 - 24 110 0 - 24 108 0 - 24 110 0 - 24 110 0 - 24 36 0 0

Unidade

Valores permitidos*

Valores recomendados*

**** O número de análises é contabilizado considerando o período compreendido entre o dia 26 do mês anterior e o dia 25 do mês

População atendida: 2.538 Tempo médio de funcionamento: 20h10min

* Valores estipulados pelo Anexo 9 e 11 da Portaria nº 888/2021, do Ministério da Saúde

** Conforme Quadro I da Portaria MS nº 635/1976, do Ministério da Saúde

*** Conforme Anexo 1 da Portaria nº 888/2021, do Ministério da Saúde

***
≤ 2,0 - ** de 6,0 a 9,5

-

0,2 a 5,0 ≤ 15 ≤ 1,5 -   ≤ 5,0

mg/L (miligrama por litro) uH (unidade Hazen) mg/L (miligrama por litro) pH uT (unidade de turbidez)

Controle da qualidade da água do município de Arantina
Amostras coletadas na Saida do Tratamento (Captação Subterrânea)

Período****

Físico-químicas Bacteriológicas

Cloro Residual Livre Cor Fluoreto pH Turbidez Coliformes totais     
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Anexo II. Resultados das Análises na rede de distribuição da sede municipal de Arantina  

 

 

E.coli

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

Valor 

máximo e 

minimo

nº de 

amostras 

exigido

nº amostras 

realizadas

nº 

amostras 

fora do 

padrão

nº 

amostras 

fora do 

padrão

outubro/2021 5 12 0 1,0 a 1,5 5 12 0 2,5 a 2,5 5 12 0 0,4 a 0,6 5 13 0 0

novembro/2021 5 16 0 1,1 a 1,4 5 16 0 2,5 a 2,5 5 16 0 0,37 a 0,44 5 16 0 0

dezembro/2021 5 8 0 1,1 a 1,5 5 8 0 2,5 a 2,5 5 8 0 0,32 a 0,39 5 9 0 0

janeiro/2022 5 12 0 1,3 a 1,5 5 12 0 2,5 a 2,5 5 12 0 0,37 a 0,44 5 13 1 0

fevereiro/2022 5 13 0 1,0 a 1,5 5 13 0 2,5 a 2,5 5 13 0 0,33 a 0,41 5 13 0 0

março/2022 5 15 0 1,1 a 1,6 5 15 0 2,5 a 2,5 5 15 0 0,36 a 0,39 5 16 0 0

TOTAL 30 76 0 - 30 76 0 - 30 76 0 - 30 80 1 0

Unidade

Valores permitidos*

*** Conforme Anexo 1 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 888/2021, do Ministério da Saúde

**** O número de análises é contabilizado considerando o período compreendido entre o dia 26 do mês anterior e o dia 25 do mês

Controle da qualidade da água do município de Arantina
Amostras coletadas Rede de Distribuição 

Bacteriológicas

Coliformes totais     

População atendida: 2.538

* Valores estipulados pelo Anexo 9 e 11 da Portaria nº 888/2021, do Ministério da Saúde

** Conforme Quadro I da Portaria MS nº 635/1976, do Ministério da Saúde

mg/L (miligrama por litro) uH (unidade Hazen) uT (unidade de turbidez) -

0,2 a 5,0 ≤ 15   ≤ 5,0 ***

Período****

Físico-químicas

Cloro Residual Livre Cor Turbidez
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Anexo III. Controle da realização das análises trimestrais e semestrais da qualidade da água 
da sede municipal de Arantina  

Quadro 1 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS INORGÂNICAS (mg/L)  
Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017   

Parâmetro 

Captação Tratamento Distribuição   

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
trimestre 

2° 
trimestre 

3° 
trimestre 

4° 
trimestre  

VMP 
(mg/L) 

Antimônio NR NR <0,002 <0,002 - - - -  0,006 

Arsênio NR NR <0,002 <0,002 - - - -  0,01 

Bário NR NR <0,2 <0,2 - - - -  0,7 

Cádmio NR NR <0,002 <0,0010 - - - -  0,003 

Chumbo NR NR <0,010 <0,010 - - - -  0,01 

Cobre NR NR <0,006 <0,006 - - - -  2,0 

Cromo NR NR <0,02 <0,02 - - - -  0,05 

Fluoreto NR NR <0,56 <0,56 - - - -  1,5 

Mercúrio NR NR <0,0001 <0,002 - - - -  0,001 

Níquel NR NR <0,02 <0,02 - - - -  0,07 

Nitrato NR NR <0,56 <0,56 - - - -  10,0 

Nitrito NR NR <0,005 <0,010 - - - -  1,0 

Selênio NR NR <0,002 <0,002 - - - -  0,04 

Urânio NR NR NR <0,002 - - - -  0,03 

NR - não realizado; R - realizado; - dispensado   

 

Quadro 2 

SUBSTÂNCIAS ORGÂNICAS (µg/L) – Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 
  

Parâmetro 
Captação Tratamento Distribuição   

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
trimestre 

2° 
trimestre 

3° 
trimestre 

4° 
trimestre  

VMP 
(μg/L) 

1,2 Dicloroetano NR NR <2,5000 <2,5000 - - - -  5,0 

Acrilamida 1 NR NR <0,1000 <0,1000 - - - -  0,5 

Benzeno NR NR <2,5000 <2,5000 - - - -  5,0 

Benzo(a)pireno NR NR <0,0010 <0,0010 - - - -  0,4 

Cloreto de Vinila NR NR <2,000 <2,000 - - - -  0,5 

Di(2etilhexil)ftalato NR NR NR NR NR NR NR NR  8,0 

Diclorometano NR NR <2,5000 <2,5000 - - - -  20,0 

Dioxano - NR NR NR NR NR NR NR  48,0 

Epicloridrina 1 -  0,4 

Etilbenzeno NR NR <0,0025 <0,0025 - - - -  300 
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Pentaclorofenol NR NR <5,000 <5,000 - - - -  9,0 

Tetracloreto de 
carbono 

NR NR <2,000 <2,000 - - - - 
 

4,0 

Tetracloroeteno NR NR <2,5000 <2,5000 - - - -  40,0 

Tolueno NR NR <0,0020 <0,0020 - - - -  30 

Tricloroeteno NR NR <2,5000 <2,5000 - - - -  4,0 

Xilenos NR NR <0,0025 <0,0025 - - - -  500 

NR - não realizado; R - realizado; - dispensado   
1 Monitorar mensalmente caso o SAA utilize polímero que apresenta essa substância em sua constituição.   

 

Quadro 3 

PADRÃO ORGANOLÉPTICO (mg/L) – Anexo 11 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017   

Parâmetro 
Tratamento Distribuição   

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
trimestre 

2° 
trimestre 

3° 
trimestre 

4° 
trimestre  

VMP (mg/L) 

Alumínio <0,200 <0,200 - - - -  0,2 

Amônia <0,12 <0,12 - - - -  1,2 

Cloreto <2,6 14,1 - - - NR  250,0 

Cor Aparente <3,0 <3,0 - - - -  15,0 

1,2 diclorobenzeno <0,0025 <0,0025 - - - -  0,001 

1,4 diclorobenzeno <0,0025 <0,0025 - - - -  0,0003 

Dureza total 21,6 46,4 - NR NR NR  300,0 

Ferro 0,047 <0,010 - NR NR -  0,3 

Gosto e odor - - - - - -  Intensidade 6 

Manganês 0,081 <0,050 - NR NR -  0,1 

Monoclorobenzeno <2,5000 <2,5000 - - - -  0,02 

Sódio 7,61 7,38 - NR NR NR  200,0 

Sólidos dissolvidos totais 52,1 52,5 - NR NR NR  500,0 

Sulfato 4,48 4,49 - NR NR NR  250,0 

Sulfeto de hidrogênio <0,005 <0,005 - - - -  0,05 

Turbidez <0,6 <0,6 - - - -  5,0 

Zinco <0,1 <0,1 - - - -  5,0 

NR - não realizado; R – realizado; - dispensado    
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Quadro 4 

AGROTÓXICOS E METABÓLITOS (µg/L)  
Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017   

Parâmetro 
Captação Tratamento Distribuição   

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
semestre 

2° 
semestre 

1° 
trimestre 

2° 
trimestre 

3° 
trimestre 

4° 
trimestre  

VMP 
(μg/L) 

2,4 D NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  30,0 

Alacloro NR NR <0,0150 <0,0150 - - - -  20,0 

Aldicarbe + 
Aldicarbesulfona + 
Aldicarbesulfóxido 

NR NR <0,0100 <0,0100 - - - - 

 

10,0 

Aldrin + Dieldrin NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  0,03 

Ametrina - NR NR NR NR NR NR NR  60,0 

Atrazina + S-
Clorotriazinas (Deetil-

Atrazina-Dea, 
Deisopropil-Atrazina-

Dia e 
Diaminoclorotriazina - 

Dact) 

NR NR <0,0100 <0,0100 - - - - 

 

2,0 

Carbendazim NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  120,0 

Carbofurano NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  7,0 

Ciproconazol - NR NR NR NR NR NR NR  30,0 

Clordano NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  0,2 

Clorotalonil - NR NR <0,0150 - - - -  45,0 

Clorpirifós + 
clorpirifós-oxon 

NR NR <0,0150 <0,0150 - - - - 
 

30,0 

DDT + DDD + DDE NR NR <0,0010 <0,0010 - - - -  1,0 

Difenoconazol - NR NR NR NR NR NR NR  30,0 

Dimetoato + 
ometoato 

- NR NR NR NR NR NR NR 
 

1,2 

Diuron NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  20,0 

Epoxiconazol - NR NR NR NR NR NR NR  60,0 

Fipronil - NR NR NR NR NR NR NR  1,2 

Flutriafol - NR NR NR NR NR NR NR  30,0 

Glifosato + AMPA NR NR <50,000 <50,000 - - - -  500,0 

Hidroxi-Atrazina - NR <0,0100 <0,0100 - - - -  120,0 

Lindano (gama HCH) NR NR <0,0010 <0,0010 - - - -  2,0 

Malationa - NR NR <0,0150 - - - -  60,0 

Mancozebe + ETU NR NR NR NR NR NR NR NR  8,0 

Metamidofós + 
Acefato 

NR NR ENRL NR NR NR NR NR 
 

7,0 

Metolacloro NR NR <0,0100 <0,0100 - - - -  10,0 
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Metribuzim - NR NR NR NR NR NR NR  25,0 

Molinato NR NR <0,1000 <0,1000 - - - -  6,0 

Paraquate - NR NR NR NR NR NR NR  13,0 

Picloram - NR NR NR NR NR NR NR  60,0 

Profenofós NR NR <0,0150 <0,0150 - - - -  0,3 

Propargito - NR NR NR NR NR NR NR  30,0 

Protioconazol + 
ProticonazolDestio 

- NR NR NR NR NR NR NR 
 

3,0 

Simazina NR NR <0,1000 <0,1000 - - - -  2,0 

Tebuconazol NR NR <0,1000 <0,1000 - - - -  180,0 

Terbufós NR NR <0,1000 <0,1000 - - - -  1,2 

Tiametoxam - NR NR NR NR NR NR NR  36,0 

Tiodicarbe - NR NR NR NR NR NR NR  90,0 

Tiram - NR NR NR NR NR NR NR  6,0 

Trifluralina NR NR <0,1000 <0,1000 - - - -  20,0 

NR - não realizado; R - realizado; - dispensado   

 

Quadro 5 

 SUBPRODUTOS DA DESINFECÇÃO (mg/L) - Sistema de distribuição 
Anexo 9 do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 

Parâmetro Distribuição 

2, 4, 6 Triclorofenol NR 

2,4-diclorofenol NR 

Ácidos haloacéticos total NR 

Bromato 1 - 

Cloraminas total 2 - 

Clorato NR 

Clorito NR 

Cloro residual livre - 

N-nitrosodimetilamina 2 - 

Trihalometanos total <5,0000 

NR - não realizado; R - realizado; - dispensado 
1 Apenas para sistemas onde se pratique a desinfecção por ozonização. 
2 Apenas para sistemas onde se pratique a desinfecção por cloraminação. 
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Quadro 6 

 DEMAIS PARÂMETROS PARA ÁGUA BRUTA SUBTERRRÂNEA (mg/L) 
Artigo 42,§ 2º do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5/2017 

Parâmetro 1° semestre 2° semestre 

Turbidez NR NR 

Cor Verdadeira NR NR 

pH NR NR 

Fósforo Total NR NR 

Nitrogênio Amoniacal Total NR NR 

Condutividade elétrica NR NR 

NR - não realizado; R – realizado; 
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Anexo IV. Parecer Técnico GPC nº 03/2021 da sede municipal de Arantina  
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